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Câmara Municipal de Gravatá/PE
INDICAÇÃO N° 328/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto à 
Secretária de Assistência Social e Juventude, Sr3 Viviane Facundes, 
seja providenciada a criação do programa “Auxílio absorventes 
higiénicos”, visando a distribuição de absorventes nas escolas 
públicas e unidades básicas de saúde para mulheres em situação 
de vulnerabilidade económica e social, neste município.

Justificativa: O acesso ao absorvente é uma necessidade básica, é 
uma questão de saúde pública e dignidade para as mulheres, a 
distribuição gratuita visa beneficiar as mulheres que não possuem 
condições financeiras para adquirir os produtos incluindo também as 
estudantes de rede pública.

Sala das Sessões da Câmara, em 20 de agosto de 2021.
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